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Superior Tribunal de Justiça

Art. 256-X. As competências atribuídas ao Presidente do STJ neste capítulo 

podem ser delegadas ao Vice-Presidente e aos Presidentes das Seções, dentro de 

suas respectivas áreas de atuação.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 1º A delegação de que trata o caput far-se-á mediante ato do Presidente do 

Tribunal, se houver concordância do Presidente do respectivo Órgão Fracionário.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 2º Os Presidentes das Seções poderão indicar ao Presidente do Tribunal, 

para subdelegação, um membro integrante da respectiva Seção.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

CAPÍTULO II-B

Da Afetação de Processos à Sistemática dos Recursos Repetitivos e da 

Admissão de Incidente de Assunção de Competência em Meio Eletrônico.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 257. É obrigatório ao relator o uso da ferramenta eletrônica de afetação 

do recurso especial à sistemática dos repetitivos e de admissão do incidente de 

assunção de competência, nos termos desse capítulo.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 257-A. Incluída pelo relator, em meio eletrônico, a proposta de afetação 

ou de admissão do processo à sistemática dos recursos repetitivos ou da assunção 

de competência, os demais Ministros do respectivo órgão julgador terão o prazo 

de sete dias corridos para se manifestar sobre a proposição. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 1º Para a afetação ou admissão eletrônica, os Ministros deverão observar, 

entre outros requisitos, se o processo veicula matéria de competência do STJ, 

se preenche os pressupostos recursais genéricos e específi cos, se não possui 

vício grave que impeça o seu conhecimento e, no caso da afetação do recurso à 

sistemática dos repetitivos, se possui multiplicidade de processos com idêntica 

questão de direito ou potencial de multiplicidade. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)
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REGIMENTO INTERNO

§ 2º Caso a maioria dos Ministros integrantes do respectivo órgão julgador 

decidam, na sessão eletrônica, pelo não preenchimento dos requisitos previstos 

no § 1º, a questão não será afetada ou admitida para julgamento repetitivo ou 

como assunção de competência, retornando os autos ao relator para decisão.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 3º Rejeitada a proposta de afetação ou de admissão porque a questão não 

é de competência do STJ, a matéria discutida no processo não será objeto de nova 

inclusão para afetação ou admissão eletrônica.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 257-B. Somente serão computados os votos expressamente manifestados.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 39, de 2021)

Parágrafo único. Não alcançado o quórum ou havendo empate na votação, o 

julgamento será suspenso e incluído na sessão virtual imediatamente subsequente.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 39, de 2021)

Art. 257-C. Findo o prazo de que trata o art. 257-A deste Regimento, 

o sistema contabilizará as manifestações e lançará, de forma automatizada, na 

plataforma eletrônica, suma com o resultado da deliberação colegiada sobre a 

afetação do processo à sistemática dos recursos repetitivos ou a admissão do 

incidente de assunção de competência.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Parágrafo único. Será afetado para julgamento pela sistemática dos recursos 

repetitivos ou admitido o incidente de assunção de competência à Corte Especial 

ou à Seção o processo que contar com o voto da maioria simples dos Ministros. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 257-D. Afetado o recurso ou admitido o incidente, os dados serão 

incluídos no sistema informatizado do Tribunal, sendo-lhe atribuído número 

sequencial referente ao enunciado de tema.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 257-E. Será publicada, no Diário da Justiça eletrônico, a decisão 

colegiada pela afetação do recurso ou pela admissão do incidente, acompanhada 

das manifestações porventura apresentadas pelos demais Ministros.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)


